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Legislatura 2025/2028 

 

TERMO DE CONVOCAÇÃO DE PROPOSTA ADICIONAL  

 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2025 

 DISPENSA Nº 001/2025  

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão online em áudio e vídeo; 

fotografia digital e social media, objetivando a divulgação das reuniões ordinárias, extraordinárias, 

itinerantes, audiências públicas e sessões solenes realizadas pela Casa Legislativa, bem como divulgação 

das ações institucionais da Câmara Municipal de Bom Jesus do Amparo. 

 

A autoridade competente da Câmara Municipal de Bom Jesus do Ampara - MG, com fulcro no §3º 

do artigo 75 da Lei Nacional nº 14.133/2024, torna público o interesse em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados da prestação de serviços acima supracitada.   

O critério de julgamento será o de menor preço. 

Informa-se que o menor valor global até o momento obtido pela unidade demandante, foi de 

R$31.800,00  (trinta e um mil e oitocentos reais). 

Os interessados deverão encaminhar proposta de preço para o e-mail = 

camarabjamparo@outlook.com 

O período de recebimento de proposta de preço e a análise e julgamento delas é o seguinte: 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 10h00mim do dia 17/01/2025. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 10h00mim do dia 23/01/2025. 

ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 13h00 do dia 23/01/2025. 

Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o procedimento poderão ser obtidas pelo telefone 

(31) 3833-1204 ou através do através do e-mail: camarabjamparo@outlook.com 

O modelo de proposta de preço (Anexo I) segue em anexo. 

Bom Jesus do Amparo, 16 de janeiro   de 2025. 

 

Maria Júnia Campos Gomes 
Agente de Contratação 
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NEXO I – MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de transmissão online em áudio e vídeo; 

fotografia digital e social media, objetivando a divulgação das reuniões ordinárias, extraordinárias, 
itinerantes, audiências públicas e sessões solenes realizadas pela Casa Legislativa, bem como divulgação 
das ações institucionais da Câmara Municipal de Bom Jesus do Amparo. 
 

PROPONENTE 

Razão Social: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Cidade:                                                                        UF:             CEP: 

Telefone:                                                                      Fax: 

E-mail: 

Segue abaixo a nossa estimativa de preço, para fornecimentos de materiais delimitada no Termo 

de Convocação de Proposta Adicional 

Item Quant.  Unidade  Descrição V. Unit. V. Total  

01 12 Mês     Contratação de empresa para prestação de 
serviços de transmissão online em áudio e 
vídeo; fotografia digital e social media, 
objetivando a divulgação das reuniões 
ordinárias, extraordinárias, itinerantes, 
audiências públicas e sessões solenes 
realizadas pela Casa Legislativa, bem como 
divulgação das ações institucionais da Câmara 
Municipal de Bom Jesus do Amparo. 
Compreendendo:  

•Moderação e Gestão em mídias e redes 
sociais;  

• Monitoramento de mídias e redes sociais:  

• Transmissão ao vivo das reuniões ordinárias 
e extraordinárias via rede social, como também 
eventos solenes por transmissões e gravações 
sonoras.  

 

R$ R$ 

Valor Unitário por extenso:  

Valor Total por extenso:  

Prazo da proposta: 60 (sessenta) dias. 

________________________________, ______ de ........... de 2025. 

______________________________________________ 

Assinatura do Proponente  

Nome:  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 OBJETO:  
 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços 
de transmissão online em áudio e vídeo; fotografia digital e social media, objetivando a divulgação das 
reuniões ordinárias, extraordinárias, itinerantes, audiências públicas e sessões solenes realizadas pela Casa 
Legislativa, bem como divulgação das ações institucionais da Câmara Municipal de Bom Jesus do Amparo. 
Compreendendo.   
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
2.1 A contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada na Lei Nacional nº 
14.133/2021 e na Resolução Legislativa nº 175/2024 
 
3. JUSTIFICATIVA  
 
3.1 - Faz-se necessária a presente contratação para possibilitar o gerenciamento e monitoramento de mídias 
sociais durante 24h por dia, 07 dias na semana, pelo período de 1(um) ano; a gestão do relacionamento 
com os usuários que interagem com os perfis da Câmara Municipal de Bom Jesus do Amparo nas redes 
sociais; e a divulgação do conteúdo nas mídias sociais de todo o material apresentado pela Câmara 
Municipal, incluindo campanhas, eventos, projetos, informativos e afins; e transmissão das reuniões 
ordinárias e extraordinárias e Sessões Solenes. Um total de 6 posts por mês nas redes sociais. Ficam a 
cargo da empresa os equipamentos necessários para transmissões. 
  
4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
4.1 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da sua publicação, podendo ser prorrogado, 
nos moldes do artigo 108 da Lei Nacional 14.133/2021. 
 
5. DA ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO DO OBJETO.  
 
5.1 – Detalhado na cláusula 3ª do DFD.  
 
6. DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1 A planilha orçamentária da contratação, com os respectivos valores segue abaixo:  
 

6.2. QUANTIDADE A SER CONTRATADA (MEMÓRIA DE CÁLCULO):    

Item Quant.  Unidade  Descrição 

01 12 Unid.    Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transmissão online em áudio e vídeo; fotografia digital e social 
media, objetivando a divulgação das reuniões ordinárias, 
extraordinárias, itinerantes, audiências públicas e sessões solenes 
realizadas pela Casa Legislativa, bem como divulgação das ações 
institucionais da Câmara Municipal de Bom Jesus do Amparo. 
Compreendendo.  

 

 
6.6 Os valores futuros serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, taxas, 
frete, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa acessória e/ou necessária. 
 
6.7 Correrão por conta da CONTRATADA, o fornecimento de todo os produtos e mão de obra necessária, 
todas as despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Tributária e outras decorrentes da 
execução dos serviços, bem como, a responsabilidade perante terceiros. 
 
7. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:  
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7.1. Para a entrega dos produtos objeto deste Termo de Referência, não considerando qualquer valor 
adicional que não conste de procedimentos devidamente aprovados pela contratante, os recursos 
orçamentários a serem utilizados serão os vigentes no Orçamento de 2025. 
 
8. TERMOS GERAIS DA EXECUÇÃO  
 
8.1 A contratada deverá fornecer os serviços, tão logo recebida a ordem de compra que será encaminhada 
pelo Setor de Compras e Licitação por e-mail, devendo a Contratada realizar os serviços na forma descrita 
no Item 5 deste Termo de Referência.  
 
8.2 A execução contratual deverá ocorrer conforme as determinações do Gestor do Contrato devendo a 
contratada obedecer estritamente ao disposto nas solicitações emanadas.  
 
8.3 A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto desta contratação e, 
consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dela, 
venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.  
 
8.4 O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pela CONTRATADA, sem justificativa 
aceita pela Câmara Municipal, enseja a rescisão do contrato, com as consequências previstas no contrato 
e na Lei Nacional nº 14.133/2021.  
 
9. FISCALIZAÇÃO  
 
9.1 A fiscalização do Contrato será exercida pela servidora Ana Mara Lage Ferreira, conforme indicado no 
Documento de Formalização da Demanda – DFD.  
 
9.2 Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará 
ciência à Câmara Municipal.  
 
9.3 A fiscalização fixada neste Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei Nacional nº 
14.133/2021.  
 
9.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual aplicação de sanção.  
 
9.5 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 
desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.  
 
9.6 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  
 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 
qualidade demandada;  
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigida;  
c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) A satisfação do público usuário.  
 
9.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto 
às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
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no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 137 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  
 
9.8 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.  
 
9.9 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 
esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
10.1 - Manter-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação, 

sob - pena de suspensão dos pagamentos.  

 
10.2 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto no prazo, quantidades e qualidades exigidas, 

realizando o fornecimento/serviço em conformidade com a proposta apresentada e de acordo com as 

demandas da CONTRATANTE, observando sempre os critérios de qualidade no fornecimento/serviço dos 

serviços; 

 
10.3 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante o período 

contratado; 

 
10.4 - Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, que venha a 

prejudicar o fornecimento/serviço, e, prestar os esclarecimentos julgados necessários:  

 
10.5 - Comunicar a CONTRATANTE de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, no 

mesmo prazo, sob- pena de não serem considerados;  

 
10.6 - Fornecer equipamentos de primeira qualidade, de acordo com as especificações e normas vigentes. 

Não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das normas permitidas por lei; 

 
10.7 - Responder por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio da Câmara Municipal 

durante a entrega dos materiais, seja decorrente de vícios de fabricação ou por ação ou omissão de seus 

empregados, devendo reparar às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba indenização alguma por parte 

da Câmara Municipal. 

10.8 - Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento dos serviços; 

 

10.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos serviços; 

 
10.10 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações previstos na legislação decorrente 

do fornecimento/serviço do objeto, obrigando-se a saldá-los na época devida, não podendo haver 

transferência de débitos de responsabilidade da Contratada à Contratante. 
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10.11 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação de 

acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas as suas empregados no 

desempenho de alguma atividade pertinente ao fornecimento dos serviços. 

 
10.12 – Todas as obrigações acima declaradas estão amparadas na lei nº 14.133/2021.   
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
11.1. A Câmara Municipal deverá efetuar o pagamento dos valores correspondentes à medição, nos prazos 
e na forma previstos contratualmente.  
 
11.2. Fornecer à CONTRATADA as solicitações de produtos e documentos necessários para realização dos 
serviços, disponibilizando local adequado para execução dos trabalhos e equipamentos solicitados.  
 
11.3. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à entrega dos produtos.  
 
12. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  
 
12.1 Os preços serão reajusto anualmente com base do índice oficial INPC nos moldes da Lei 14.133/2021. 
 
13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 
13.1 Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:  
 
a) Inexecução total ou parcialmente o contrato;  
b) Apresentar documentação falsa;  
c) Comportar-se de modo inidôneo;  
d) Cometer fraude fiscal;  
e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato.  
 
13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima, ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
 
13.2.2 Multa de:  
 
a) Moratória de até 1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o limite de 15 (quinze) dias;  
b) Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
ou parcial da obrigação assumida.  
 
13.2.3 Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com Câmara Municipal pelo prazo de até 
02 (dois) anos.  
 
13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos causados. 
 
13.3 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas.  
 
13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei Nacional nº 
14.133/2021.  
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13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade.  
 
13.6 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente.  
 
14. DO PAGAMENTO: 
 
14.1 O pagamento será efetuado pela Contratante, na entrega dos produtos, mediante apresentação de 
nota fiscal, até o vigésimo dia do mês seguinte da prestação de serviço realizada. 
 
14.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer juntamente com a entrega dos produtos. 
 
14.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 
materiais entregues.  
 
14.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
14.5 Serão efetuadas a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
14.5.1 Não produziu os resultados acordados. 
 
14.5.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida. 
 
14.5.3 Deixou de utilizar os serviços e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
14.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
14.7 Antes de cada pagamento à contratada serão realizadas consulta das Certidões Relativas aos Tributos 
Federais, FGTS e Estadual para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
14.8 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
 
14.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverão 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
14.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
14.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
 
14.12 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 
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14.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
14.14 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
15.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
15.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
15.3 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
 
15.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
 
15.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
16 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
16.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
16.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
16.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
16.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 
16.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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16.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
16.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
16.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
16.11 O órgão ou entidade poderá convocar o profissional para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 
17 – DA RESCISÇÃO  
 

17.1. A rescisão deste contrato/ata de registro de preço se dará nos termos do artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021. 

 
17.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras 
 
18 – DA SUB - CONTRAÇÃO.  
 
18.1- Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, SEM PREVIA AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA 
MUNJICIPÁL DE BOM JESUS DO AMPARO – MG  
 
19 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS MEDIANTE O USO DO 
SISTEMA DE DISPENSA ELETRONICA (artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘h” da Lei nº 14.133/2021). 

 
19.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II e § 3º da Lei n.º 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor preço por preço global.   
 
19.2 A presente prestação de serviços fundamenta-se em critérios legislativos, na qual a licitação pública é 
obrigatória para contratos acima de determinado patamar econômico, que justifique os gastos a serem 
efetuados com o respectivo procedimento.  
 
19.3 Quando há algum dos motivos que ensejem a dispensa de licitação o agente administrativo está 
autorizado a contratar diretamente por dispensa de licitação, obedecendo aos requisitos que a própria lei 
impõe.  
 
19.4 No caso em questão, a prestação do serviço dos itens supracitados encontra-se com o seu valor 
estimado dentro do planejamento anual de contratações e está dentro dos limites exigidos na Lei n° 
14.133/2021, art. 75.  
 
19.5 Por fim, como se vê, trata-se de autorização legal para que, desde que observados os requisitos fixados 
no dispositivo legal, o gestor por conveniência, possa deixar de instaurar a licitação e contratar diretamente 
compras e serviços gerais. 
 
 
20. CONCLUSÃO:  
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20.1. A presente descrição dos produtos tem por finalidade estabelecer condições para melhorar o 
desempenho do contratado, aprimorando assim a gestão pública e permeando a contratação de segurança 
jurídica, além de proporcionar adequação desta instituição legislativa às atuais exigências impostas, 
notadamente no tocante ao planejamento, a transparência, ao controle e a responsabilização dos gestores. 
 
20.2 - A contratação mostra-se viável em termos de disponibilidades, competitividade de mercado e forma 

de contratação, não se observando óbices ao seu prosseguimento.  
 

Bom Jesus do Ampara, 16  de  janeiro  de 2025.  
 
 
 
 
 

Maria Júnia Campos Gomes 
Agente de Contratação 

 


